
SALA DAS $ESSO em 27 de Nove bro de 1969 

Ver  Oscar Mala Nóbrega 
PRESIDEINTr. DA CÂMARA 

Câmara Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

1■IL 

  

    

II r2. 549 de 24/11/39  

(2rojetcy de Lei n. 330 de 03/11/) 

"DISPM SOBRE A BERTURA DE CRÉDITO ADIGIJVAL sunnuma it Dg 

OUTRA.S PROV/DNCIAS" 

A CIMARA MNICIPAL DE SKO JOSÉ DO BARREDt0,decret a; 

ART9-0 12 . lèica o _xecutivo '1unicipa1 autorizado a 
abrir no setor Lunisipal competente, o crídito adicional no vl 
lor de 1C45¥ 187.000,00 (cento e Oitenta e Sete Mil Cruzados NO 
voe), suplementar as dotaçUe orçamentÈrias constantes da Lei / 

de Leio° Vicsnte. 
2àjã4 4,ICO - O cr4dito obedecer4 a classificsçao 

Institucional, econômica e prograw&tica seguinte: 
001 - jubeldio de Vereedoree 	 NCZS 16.000,00 

006 - .:erviços e -Incargoa. 	
 

• 	

5.000,00 

010 . 'ãepresentação do refeito e Vice:Prefeito. 
	10.000,0C 

013 - ;.aterlais de vont" 	  
014 . Diversoe Serviçf's e '.ncargos 	 

027 . Materiais de onzunio 	  
028 . Materiais de fj:Ian9por1e de Alunos 
029 . Ceneros de erenda ocolar 	 
030 - Generos Alimentícios da -1:14.ncelhak....... 
031 - •)ivsrsos 3erviços Pessoais 	 
033 . Inversos Serviços e ncargos 
	

20.000,00 

073 - Ãaterials 	..... 
074 . Diversos Serviços 

  fl  20.00C,00 	
 0  12.000,00 
	 . 	10.000,00 030 - Serviços Pessoais Jiversos 

recursos necess4rios a AÃTIGO 2£ . Jonstituir-se-So 
coberta do presents crídito t  oa aludidos nos incisos II e/ou 
III, do § 12, do artigo 43, da Lei 4320, de 17 de março de 19“. 

AnICO 332  . 13sta Lei entrar& em vigor na data de sua 
publicação. 

ARTIGO 42 - Revocamp.se as disposiçSes em contrário. 

5400,00 
• /1.000,00 
• 20.000,00 

10.000,00 0 

40.000,00 

• 104000,00 

00 	 5.00000 


